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PROCESSO 954167/2019; 965146/2019; 984142/2019; 993541/2019 e 

994150/2019 

INTERESSADO CAU/PR 

ASSUNTO DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO PARA JULGAMENTO DE 

PROCESSOS ÉTICOS 

DELIBERAÇÃO PLENARIA DPOPR Nº 0114-01/2020 

 

Declara o Plenário do CAU/PR impedido 

para análise e julgamento de processos 

éticos. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ – 

CAU/PR no exercício das competências e prerrogativas do Regimento Interno do CAU/PR e 

da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, reunido extraordinariamente por meio de 

conferência virtual, no dia 15 de junho de 2020, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a necessidade de análise e julgamento dos protocolos de nº 954167/2019; 

965146/2019; 984142/2019; 993541/2019 e 994150/2019, que envolvem conselheiros do 

CAU/PR; e 

 

Considerando o Art. 17 da Resolução nº 143 de 2017 que dispões sobre as normas de 

condução dos processos de ética e disciplina;  

 

DELIBEROU: 

 

1. Declarar a suspeição ou impedimento deste plenário, para análise ou julgamento dos 

seguintes processos ético disciplinares, a saber: 

 

a. 954167/2019 

b. 965146/2019 

c. 984142/2019 

d. 993541/2019 

e. 994150/2019 

 

2. Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/PR. 

 

Com 7 votos favoráveis dos(as) Conselheiros(as) Carla Cristina Macedo Kiss, Eneida 

Kuchpil, Ricardo Luiz Leites de Oliveira, Cristiane Bicalho de Lacerda, Rafaela Weigert, 

Antônio Claret Pereira de Miranda, e Cláudio Forte Maiolino; 1 voto contrário do Conselheiro 

Jeferson Hernandes Cardoso Pereira; e 2 ausências dos Conselheiros Nestor Dalmina e Ormy 

Leocádio Hütner Junior. 

Curitiba-PR, 15 de junho de 2020. 

 

Margareth Ziolla Menezes 

Presidente do CAU/PR 
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114.ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PR 
FOLHA DE VOTAÇÃO  

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 

MRGARETH ZIOLLA MENEZES - PRESIDENTE  - - - - 

CARLA CRISTINA MACEDO KISS - TITULAR X    

CLÁUDIO FORTE MAIOLINO - TITULAR X    

CRISTIANE BICALHO DE LACERDA - TITULAR X    

ENEIDA KUCHPIL - TITULAR X    

JEFERSON HERNANDES CARDOSO PEREIRA - TITULAR  X   

RAFAELA WEIGERT- TITULAR X    

NESTOR DALMINA - TITULAR    X 

ORMY LEOCÁDIO HUTNER JÚNIOR - TITULAR    X 

RICARDO LUIZ LEITES DE OLIVEIRA - TITULAR X    

Histórico da votação: 

Reunião Plenária Ordinária nº 114 CAU/PR  

Data: 15/06/2020 

Matéria em votação: Declaração de impedimento para julgamento de processos éticos. 

Resultado da votação: Sim (7) Não (1) Abstenções (0) Ausências (2) Total (10) 

Ocorrências: Nenhuma 

Secretário: ALESSANDRO B. JUNIOR  Condutor dos trabalhos (Presidente.): MARGARETH Z. MENEZES 
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